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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Lei nº 14.133/21) 

 

1  - OBJETO 
 

O presente Termo de Referência tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SERRITA/PE, de acordo com as especificações, unidades e 
quantidades informadas neste Termo de Referência. 

2  – JUSTIFICATIVA 

Introdução 

A manutenção do sistema de iluminação pública é uma responsabilidade fundamental do município, garantindo a 
segurança e o bem-estar dos cidadãos, além de contribuir para a eficiência energética e a valorização dos espaços 
urbanos. No município de Serrita/PE, a necessidade de um serviço contínuo e especializado de manutenção 
corretiva se faz evidente, considerando os desafios e as especificidades locais. 

Motivos para a Contratação de Empresa Especializada 

1. Eficiência Operacional: 
o Empresas especializadas possuem equipes treinadas e equipamentos adequados para realizar a 

manutenção corretiva de forma rápida e eficaz, minimizando o tempo de apagões e falhas no 
sistema de iluminação pública. 

2. Redução de Custos a Longo Prazo: 
o Manutenções preventivas e corretivas realizadas por profissionais capacitados podem evitar 

problemas maiores e mais dispendiosos no futuro, além de prolongar a vida útil dos componentes 
do sistema de iluminação pública. 

3. Segurança Pública: 
o A iluminação pública é crucial para a segurança dos cidadãos, ajudando a prevenir crimes e 

acidentes. A manutenção contínua garante que todas as áreas do município estejam adequadamente 
iluminadas, especialmente em locais críticos como vias públicas, praças e áreas de lazer. 

4. Qualidade de Vida: 
o Uma iluminação pública eficiente contribui para a qualidade de vida dos moradores, promovendo 

um ambiente urbano mais agradável e seguro para atividades noturnas. 
5. Adequação às Normas e Regulamentações: 

o Empresas especializadas estão atualizadas com as normas técnicas e regulamentações vigentes, 
garantindo que todos os serviços prestados estejam em conformidade com as exigências legais e de 
segurança. 

6. Capacidade Técnica e Logística: 
o A contratação de uma empresa especializada permite que o município de Serrita/PE conte com 

uma estrutura técnica e logística avançada, capaz de atender às demandas específicas de 
manutenção corretiva de maneira eficiente e rápida. 

7. Sustentabilidade e Eficiência Energética: 
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o A manutenção adequada do sistema de iluminação pública contribui para a eficiência energética, 
reduzindo o consumo de energia e os custos associados, além de promover práticas mais 
sustentáveis de gestão de recursos públicos. 

Conclusão 

Diante dos motivos apresentados, é evidente a necessidade de contratar uma empresa especializada para a 
prestação dos serviços contínuos de manutenção corretiva do sistema de iluminação pública do município de 
Serrita/PE. Essa medida assegurará a eficiência, segurança e qualidade dos serviços prestados, beneficiando 
diretamente todos os moradores do município e contribuindo para o desenvolvimento sustentável e a valorização 
dos espaços urbanos. 

3 – DOS MATERIAIS QUANTIDADES ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS 
 

Os serviços a serem realizados com as especificações e quantitativos estão discriminados no 
PROJETO TÉCNICO, o qual encontra-se apenso ao ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

4 – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

A entrega do(s) produto(s) e serviços serão acompanhados e fiscalizados por representante(s) da 
Administração da SMAI, designado(s) para esse fim; 

 
Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeita consonância com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, no prazo máximo do apresentado no contrato; 
 

A contratada deverá efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações do objeto 
contratado no prazo de até 10(dez) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação; 

 
A conformidade da entrega dos serviços e/ou do(s) produto(s) caberá a Seção de Almoxarifado da 

SMAI; 
 

Os produtos/serviços deverão ser entregues, acompanhados de nota fiscal, no prazo e serão recusados se 
entregues em desacordo com as especificações do presente Termo de Referência; 

 
Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a SMAI não tenha atendimento ao público, este será 

automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente; 

5  – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Da Habilitação Jurídica: 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
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acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 

Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

Documento (s) oficial (is) com foto do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 

Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 

Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 

Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 

Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal de seu domicílio; 

Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - CNDT; 

Da Qualificação Técnica: 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA)/ Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar 
visto para execução de obras ou prestação de serviços junto ao CREA-PE; 

Comprovação pela empresa de aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto do projeto, através de atestado de capacidade técnica em nome da empresa para o 
órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
ou ainda para empresas privadas, nos moldes determinados pela Lei 14.133/2021, que comprova a empresa 
licitante ter executado, a qualquer tempo, serviços e quantidades de obras similares, compatíveis com o objeto 
desta licitação, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços conforme relação a seguir: 

A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data prevista para 
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entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade técnica na execução de 
obra ou serviço de características semelhantes ao objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à obra similar, incluindo 
obrigatoriamente os seguintes serviços ou similares planilhados no orçamento base, apresentados na(s) Certidões 
de Acervo Técnico - C.A.T.’s, relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas abaixo: 
 

Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro, e que estes estejam na certidão da pessoa 
jurídica, na data prevista para apresentação da proposta, pelo menos 1 (um) engenheiro eletricista, devidamente 
registrado(s) no CREA, para atuar como responsável técnico, onde o engenheiro(s) elétrico(s) seja(m) detentor(es) 
de atestado(s) de capacidade técnica devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, através da Certidão de 
Acervo Técnico, por execução de serviços de características semelhantes e compatíveis ao objeto da licitação. 

6  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Leias seguintes sanções: 

a) advertência, aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado e por ocorrência de fato 

em desacordo com o proposto e o estabelecido neste instrumento, até o máximo de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta por qualquer das 
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infrações descritas nos incisos do item 17.1 e art. 155 da Lei nº14.133/21; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Pernambuco com o consequente 
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Estado do PE, nos casos dos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do item 17.1 e art. 155 da Lei nº 14.133/21; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 17.1 e caput do art. 
155 da Lei nº 14.133/21, quando justificada imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta, indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 
3 (três) anos e máximo de 6 anos. 

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto na Lei n.º 14.133/21. 

Verificadas as situações especificadas na Lei nº 14.133/21 cabe a Administração a prerrogativa de 
extinguir unilateralmente o contrato. 

7  - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos objetos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público designado pela 
Administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, podendo ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração; 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 121, par. 1º da Lei n.º 14.133/21; 

Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela 
Administração contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

8  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Proporcionar todas as facilidades para que a empresa fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, bem como 
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atestar na Nota Fiscal, a efetiva entrega do material, efetuando o pagamento dentro das condições e prazos 
estabelecidos; 

Receber o material entregue pela Contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita; 

Recusar, com a devida justificativa, o material entregue fora das especificações constantes neste Termo 
de Referência; 

Efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia, após o devido Atestado de Recebimento efetuado pelo 
Chefe da Unidade de Administração ou servidor indicado pela autoridade competente, através de Ordem bancária 
em conta corrente informada pela Contratada, após a Nota fiscal estar devidamente certificada; 

Comunicar por escrito a Contratada sobre possíveis irregularidades observadas; 

 
Solicitar a substituição do produto que não obedeça às especificações deste Termo e que apresentem 

defeito; 

Estipular prazos para a substituição do produto que estiver com defeitos ou em desacordo ao que 
solicitado; 

Não fazer pagamento antecipado. 
 

9  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Fornecer o material objeto deste Termo de Referência no padrão e prazo exigido; 

Responsabilizar-se por todas as obrigações dispostas na Lei nº 14.133/21; 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre o produto vendido, bem como, eventual custo adicional de frete na entrega; 

Substituir sem custos adicionais para o CONTRATANTE o material que se revelar defeituoso ou em 
desacordo com o exigido neste Termo de Referência, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, após 
notificação formal; 

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do CONTRATANTE, inerentes ao objeto da 
contratação; 

Manter durante a vigência do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 
qualificação na fase da licitação, sob pena de rescisão do contrato respectivo, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

Responder por quaisquer danos ocasionados ao CONTRATANTE e/ou terceiros em razão de sua ação 
ou omissão, bem como de quem, em seu nome, agir ou omitir-se; 
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Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no fornecimento do 
material; 

Manter durante a entrega total do material, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento licitatório; 

 
Preencher corretamente a Nota Fiscal, com todos os dados necessários, referentes ao selo, caso haja 

incorreções a empresa terá 01 (um) dia útil para correção, abrindo-se novo prazo para pagamento. 

10  - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A contratação tem prazo de vigência de até 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do extrato 

contratual no Diário, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo o prazo de 
execução prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

11  - DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 
O valor estimado total é de R$ 141.163,98 (cento e quarenta e um mil e cento e sessenta e três reais e 
noventa e oito centavos), conforma Planilha Orçamentária junta ao Projeto Básico de Engenharia. 

 
12  - DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto desta contratação correrão à conta do 

Orçamento exercício de 2024: 
 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 
ORGÃO 20 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
UNIDADE 00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
Proj/Ativ: 25.752.1504.2860.0000 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

13  – DO PAGAMENTO  
O PAGAMENTO será efetuado por meio da Tesouraria Municipal, após o regular fornecimento do 

objeto, mediante o processamento normal de liquidação, através da Unidade Financeira. 

É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da Nota 
Fiscal(is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) objeto(s) regularmente fornecido(s), acompanhada(s) dos documentos de 
habilitação perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS e Ministério do Trabalho (CNDT) junto 
ao Financeiro, para sua devida certificação, conforme disposto o art. 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21. 

 
O PAGAMENTO será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária, na entidade bancária 

indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco, assim como os números da 
respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

O CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) a serem pagas, 
qualquer débito existente da empresa em consequência de penalidade aplicada durante o fornecimento do objeto. 
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Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento ou correção monetária do valor inicial. 

14  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 
A presente contratação reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, se for o caso. 

 

 

Serrita-PE, 03 de Julho de 2024. 

 
_____________________________________________________ 

GUSTAVO JORGE LEMOS PEREIRA 
Secretário Adj. Meio Ambiente e Infraestrutura 
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